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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna 
público a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2021, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA DE AR, PROTETORES E PNEUS 
REFORMADOS PARA SEREM USADOS NA FROTA PERTENCENTE A ESTE MUNICÍPIO, que ocorrerá no 
dia 21.09.2021 às 09h00min, na sala de licitações desta Prefeitura, situada a Praça da Luiz Eduardo 
Magalhaes, S/N – Centro, Tanhaçu – BA. Maiores informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou 
pelo telefone (77) 3459-1616 (08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min ) – Leila Cristina 
Silva Pereira - Tanhaçu, 08/09/2021. 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna 
público a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 013/2021, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PÃES, MINI SALGADOS FRITOS E ASSADOS, SANDUÍCHES E 
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSEDIAS DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO que ocorrerá no dia 17.09.2021 às 09h00min, na sala de licitações 
desta Prefeitura, situada a Praça da Luiz Eduardo Magalhaes, S/N – Centro, Tanhaçu – BA. Maiores 
informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo telefone (77) 3459-1616 (08h00min as 
12h00min e das 14h00min as 18h00min ) – Leila Cristina Silva Pereira - Tanhaçu, 08/09/2021. 
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DECRETO No 161/2021

"Exonera, a pedido, Diretora Escolar, cargo de

provimento em comissão da Secretaria dê

Educação de Tanhaçu e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas

atribuiçóes lêgais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a LEI

MUNICTPAL 364/20í í:
DECRETA:

Art. 10 - Fica exonerada, a pedido, a Slá. RITA DE CASSIA MOTTA PEDERCINI GlL,

inscrita no CPF sob n" 319.69'1.43S68, do cargo de provimento em comissão de

D|REToRÂ EscoLAR, DA EscoLA MUNrctpAL tosÉ leonel DA slLVÀ da

Secretaria Municipâl dê Educâção.

Art, 20 - Relorne-se a servidora a sua função efetiva garantindo-lhe todos os direitos e

vantagens previstos.

Art. 3'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos

retroagem ao dia 3'llO8l2O21, revogando-se as disposições êm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 08 de setembro de 2021.

Municipâl

Pçâ. Deputado Luis Eduardo Magalhâes, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel:77 3459-1616

J



QuartaFeira

08 de Setembro de 2021

Edição nº 130

GABINETE
DO PREFEITO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO NO 250/2020

O MUNICiPIO DE TAI{HAÇU, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público, com sede
administrativa na Praça Luis Eduardo Magalhâes, s/n, Centro, Tanhaçu-BA, devidamente inscrito
no CNPJ/MF, sob o no. 13.676.309-0001-48, neste ato represenlado, na forma de sua Lei

Orgânicâ, pelo PreÍeito Municipal o Sr. Joáo Francisco Santos, brasileiro, casado, portador da

Carteira de ldenlidade n. 13.832.924-2ySSP/SP, inscrito no CPF sob n.o 104.661.265/49, que

recebe notiÍicaçóes do mesmo endeÍeço acima mencionado, que será, doravante, denominado
simplesmente de CONTRATÂNTE, resolve, através do presentê, RESCINDIR

UNILATÉRALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 250t2020, cujo objeto é a
Contratação de empresa para pavimenteçâo êm paralelepípêdo com drênagêm superficial
de diversas ruas da sede do Municipio de Tanhaçu-BA confoÍmê Convênio n.o 88477í/20í9,
assinado com o llinistéÍio do Desenvolvimênto NacionaUCAlXA, firmado com a empresa

TEKTON CONSTRUTORA LTDA, inscritâ no CNPJ/I,F no 05.958.198/0001-34, estabelecida nâ

cidade de Salvador-BA, Rua Boa Vista, n.o '106, 1'andar e sala 01, Engenho Velho de Brotas,

CEP.: 40.240-340, representada pêlo Sr. Orlando Marques de Figueiredo Neto, brasileiro,

casado, portador da CaÍteira de ldentidade n." 65.804.406-0/SSP/BA, inscÍito no CPF sob n.o

905.841.045-53, residente e domiciliado na Alameda da GÍaviola, n.o 30, Apto. 401, Caminho das

Árvores, Salvador-BA, CÉP.: 41.820-475, que sêrá, doravante, denominado simplesmênte de

CONTRATADA, em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes
posterioÍes. medianle as cláusulas a seguir:

CúUSULÂ PRI TEIRA - DA FUNDAi'ENTAÇÃO LEGAL:

1.'l - A rescisáo contratual em questão enconka amparo no disposto no art. 79, inciso l, e ârt. 77 e

78, inciso l, lll e V, da Lei Federâl no 8.666i93 e suas alleraçôes posteriores, bem como da

Cláusula Décima Terceira do Contráo Originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

2.1 - A rescisáo conlratual Íoi feita por ato unilaleral da AdministraÉo segundo os dispositivos

retro mencionados.

PÇê. Deputado L

Cenrro - TANHAÇ

eÂa
Tttl..rrziçu

CEP: 4ó.ó00-000 - e

TERiIO DE RESCISÃO CONTRATUAL
REFERÊNTE AO COI{TRATO N' 250'2020,
FtRMADo ENTRE o MUNrcipro DE TANHAçU-BA
E DE OUTRO LADO A EMPRESA TEKTON
COI{TRUTORA LTDA.

cúUSULA TERCEIRÂ - DA JUSTIFICATIVA
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3.í - O motivo da Íescisáo contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas

obrigaçóes contratuais, em especial, a Cláusula Terceira do contráo oÍiginal no 25012020, de 17

de julho de 2020.

A obra encontra-se paralisada desde o ano de 2020, tendo, inclusive, vencido o seu prazo de

vigência, expiÍado em 17 de julho de 2021. Saliente-se que tal prazo foi aditivado em 23 de julho

de 2020, conforme se @mpÍova poÍ meio do 1'TeÍmo aditivo do Contrato n.o 250/2020 (em,

anexo), e, ainda assim, a obra nâo uhrapassou, sequer, os 11o/o lorze por cento) de conciusáo,

como corÍoboÍa o Boletim de mediÉo em apenso, no qual consta uma únic€ mediÉo feita na

obra, releÍente ao periodo de 13 de agosto a 08 de dezembro de 2020.

Dessa foÍma, considerando a desidia da ConlÍatada em cumpÍir o que fora acoÍdado
contratualmente, e a possibilidade iminenle da Caixa Econômica Federal rescindir o Convénio

celebrado com o municipio parâ a execuçáo da obra objeto do contÍáo supra mencionado, náo

restou outÍa opçáo ao Município de Tanhaçu-Ba, que náo tosse a Rescisáo Unilateral do contrato.

cúusuLÂ eUARTA - DAs DrsposlÇôEs FrNArs

4.1 - Fica rescindido o contÍato a paítir da data de assinatura deíe temo de rescisáo contráual,
passando a teÍ eféda após sua publicaÉo.

E, assim sendo, assina o prcsênte lnstrumento, em 03 (tÍês) viâs de igual teor e forma, pa€ que

produza sêus jurídicos e legais eÍeitos.

Gabinêle do Prefuito irunicipâl do Tanhaçu, em 0í de setêmbro de 202í.

PREFEITO IPAL OE TANHAçU

Pç6. Deputado Luis Eduardo Magâlhães, s/n
CentÍo-ÍANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7/ 3459-1ó1ó
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Contrato de empÍeitada, por preço global para
pavimentação em parâlelêpípedo com dÍenagem
supcrficial de dive.§as ruas da sede do funicipio dê
Tanhaçu8A conforme Conyênio no 8Í,Á77112019,
assinado com o iniíéÍio do Desênvolyimento
RegionaUCAlXA liÍmado entre o municipio de
Tarhaçu (BA) e.o inistéÍio dos Esportês, celêbrado
entre o UNICIPIO DE TANHAçU e a E PRESA
TEKTON CONSTRUTORA LTDA.

iilUNlCiPlO DE TANHAçU, pessoa juridica de direito público, com sede na Praça Luis
Edua.do Magalhães, s,/n, Centro - CEP 46.600-000, TANHAÇU-BA, CNPJ (MF) n.o
13.676.30$0001/,+8, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. Jorge Teixeira da Rocha e à EMPRESA. TEKTON CONSTRUTORA LTDA,
pessoa JuÍídica, Inscrito no CNPJ no 05.958.'198/0001-34, com endereço na Rua Boa Vista
de Brotas, No 106, 10 andar e sala 0'1, Engenho Velho de Brotas, Sâlvador, Bahia, CEP
40.240-340. representada pelo Sr. Ortando Marques de Figueiredo Neto, brasileiro, casado,
Portador da Carteira de ldentidade sob o n' 65.804.40&0 SSP/BA e CPF sob o no
905.841.M5-53, residente e domiciliado na Alameda da Graviola, No 30, Apartamento 401,
Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP 41.820-475, Brasil, doravante denominada de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Licitação, na modalidade de
TO ÂDA DE PREçOS no 00312020 e propostâ vencedora, que passam a integrar este
inslrumento, independentemente de transcriÉo, resolvem, dê comum a@rdo, celebrar o
presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

cLÁusuLA pRtMEtRA- Do oBJETo E REGTHE DE ExEcuÇÃo

O píesente contrato tem por objeto a Contrataçáo de emprcsa para pavimêntação em
paralêlepipedo com drenagem superÍicial de diversas ruas da sede do l{unicípio de
Tanhaçu8A contoÍme Convênio .to ÍÀ8Á77ll201g, assinado com o finistério do
Deaenvolvimento RegionaUCÀXA, conÍorme proposta anexa, sob o regime de empreitada
por preço GLOBAL, conforme Especificaçóes e demais termos do Edital da TO ADA DE
PREçOS no 00Y2020 e seus Anexos e as disposições deste Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA . DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

lntegram o presente instrumênto, independentemênte de transc.iÉo, como se partes dele
flzessem:

a) TOIADA DE PREÇOS n' 003/2020 e seus ANEXOS,
b) Proposta da CONTRATADA;

c) Toda a correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA

cúusuLÂ TERcEtRA - Do PRAzo

O píesente contÍato tem um prazo de execuÉo de 6 (seis) meses, contados a partir da
assinatuÍa do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sê assim convier à

ocha
CP 675-87

Praça Luís Eduardo Magâlhâes, s/n, Cêntro - CEP 46-ô00{00 - Tânhaçu
Fone/Fax (0t'77) 3459-1616 CNPJ no 13.676.309{001/48

E-mail: prefêituratanhacu@gmêil.com

CoNTRATO No 25012020
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CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO

Pelas obías/serviços ora contralados a CONTRATANTE pagará à COi{TRATÂDÂ o valor
de RS 343.577,18 (tÍezenlos e quareÍta e três mil quinhentos e setenta e sete reais e
dezoito centavos), que indui todos os custos diretos e indiretos para a boa e perfeita
execrrÉo das obras,/seíviços, constituindo-sê, po.tanto, na única remuneraÉo da
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro- O preço da Proposta abrange todas as despesas e cuslos da
CONTRATADA, tanto os reÍeÍentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer outras
despesas, direta ou indiretamente, relacionadas com o objeto contratual, inclusive lucro e
serviços dê terceiros por ela eventualmente subcontratados.

CLAUSULA QUINTA. DAS CONOIçOES DE PAGA ENTO

SUaCúUSULA PRI EIRA - Os preços estabelecidos sáo os constantes na proposta de
preços apresentada pela Contratada na Tomada de Preço No 003/2020 e que, poÍtanto,
vigorarão nêsle Contrato, Íicãndo vedado qualquer acréscimo aos preços iniclais constantes
da reÍerida proposta.

ParágraÍo Sêgundo - A CONTRATADA deverá apresentar a Notâ Fiscal devidamente
discriminada. A inadimplência da CONTRAÍADA, com referêncaa aos encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, estabelecidos neste Conlrato, não transfere â
PREFEITURA IUNICIPAL OE TANHAçU a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá oneíar o objeto do Contrato ou restringir a rêgularizaÉo da execuçáo das
obraíserviços

P.rágrafo TerceiÍo - A CONTRATÂI{TE deduzirá das faturas a serem pagas à
CO TRÂTADA:
a) as quantias devidas pela CONTRATADA a quahuer titulo a que se ob.lra a prestar;
b) o valor das multas porventura adicâdas;
c) o valor dos píejuizos causados pela COI{TRATADA, em deconência deste ContÍato:
d) o valor dos pagamentos Íeitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou açóes da
CONÍRATADA, em IunÉo deste Contrato.

Paágrafo QuaÍto - A COI{TRATADA náo poderá transrerir, negociar ou daÍ em garantia
duplicatas ou quahueÍ outro título de crâlito decorÍente deste Contrato, salvo com a
autorizaÉo prévia e escÍita da PREFEITURA IUNIGIPAL DE TÂI{HAçU e náo acâtará,
para pagamento as ÍatuÍas, dudicatas ou quahueÍ oulro titulo vinculado a execuÉo dos
serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou teÍceiros.

Parágrefo Ouinto - Os serviços extras, náo preüstos na proposta ou que exijam alteraçóes
na equipe da CONTRATADA, só seráo pagos quando previamente autorizados, após
análise e aprovação de oÍçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos
preços unitáÍios contidos na proposta de pre@s, ou preços novos acordados após a
celebraçáo de termo aditivo.

Parágrafo Sêrto - O preço total só podêrá ser alterado nas seguintes carcunstâncias, a

, na opoÍtunidade, reconhecidas ou dêfinilas pêlo COI{TRÀTANTE

1ôrge e de Roche
cpF 061339 67547

Prôç€ Luis Edlardo Magalhàes, Yn, Cent o - CEP 46.600{00 - Tanhaçu
FoÍE/Fax (0"77) 3459-1616 CNPJ no 13 676.309{00'1/48

E-Ínail: preíeituÍatanhacu@gmail.com
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a) a oconência de caso Íortuito ou força maior, que determinem anteÍrupçóes e/ou
relardamentos na execuÉo dos serviços;
b) execuçáo de serviços não p.evistos, essenciais ao objeto do Contrato, que exrgrrem
interrupçóes, relardamento e./ou ampliaçáo do prazo de execução contratuali
c) para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, desde que
incontestemente comprovada a rupturâ da equâção financeira originalmente paduada

CLAUSULA SEXTA. REAJUSTAXIENTO DE PREÇOS

Os píeços contratados náo seráo íearustados. Entretanto, ocoÍrendo execução do contrato
por mais de 12 (doze) meses corÍados da apresentaÉo da proposta os píeços seíão
reajustados pela variaÉo do INCC - indice Naqonal da ConstÍuÉo Civrl, observada a
periodicidade anual e as noÍmas ditadas pelo Govemo Federal.

cLÁusuLÂ sÉTrÍúÂ - Do valoR GLoBAL Do coNTRATo E DA DoTAçAO
ORçA ENTÁRIA

A CONTRATADA não poderá cêdeÍ, no todo ou em parte a execuÉo do pÍesente Contrato,
salvo autorizaÉo expÍessa da PREFEITURÁ f,UNICIPAL DE TANHAçU.

cúusuLA NoNA - DAs PENALTDADES

No caso de inadimplemento das obrigaçôes assumidas pela CO TRATADA, ser-lhe-áo
aplicadas as sanções previstâs no art- 87 da lei no 8666/93, e as multas seíão aplicâdas a
.azào de 1o/o (um por cento), sobre o valor da etapa não cumpíida por dia de atraso, no
cumprimenlo de quahuêr seÍviço contratado. No câso de rescisáo, por culpa da
CONTRATADA, a multa será de '10oÁ (dez por cento) sobre o valor remanescente do
Contrato.

Parâgrafo P.imeiro - A multa será descontada dos pagamentos devidos â
CONTRATAT{TE. Não êxistindo crâlitos do Contrato o valor dâs multas será amigável ou
judicialmente cobrado.

Parág.aÍo Segundo - Para aplicaÉo das penalidades seíá garantido à defesa prévia, no
respeqlivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úeis, podendo haver acumulação das

com a multâ

loÍg â da Rocha
061 33S 675€7CP

Prâçâ Luls EduaÍdo iragalháês, s,/n, CentÍo - CEP46.600000 - Tanhaçu
FooeJFax (0-/ô 3a59'1616 CNPJ no '13.676.309{00'l/48

E-rneil: preHuràtanhacu@gíDail-coín

O presente Contrato tem o valor global de R$ 343.577,18 (trezentos e quarenta e três mil
quinhentos e setenta e sele reais e dezoito centavos), e a despesa correrá à conta dê
recursos existentes no Orçâmento devido, conforme estabelecido abaixo:

órgão: 25000 - Secretaria Municipal de AdministraÉo
UO: 2í)0í - Secretaria Municipal de AdministraÉo
Ação: l0í2 - PavimentaÉo e drenagem de ruas
Elemonto d€ Í)srpc!â: ,t490.51.00.00 - Obras e lnstalações
RecuBo: 0124.024 - TransÍerência de Convàrios - Outros

cúusulA orrAvA - DA cEssÃo
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cúusuLA pÉcr a - DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATADA.

O presente Contrato deverá sêl. executado fielmente, de acordo com as especiÍicaçôes de
serviço, e as normas gerais e especiÍicâs relativas aos serviços, além das seguintes
obrigações especiÍicas, quê a COI,ITRATADA expressamente assume:

a) responsabilidade pelos danos c€usados direlamente à CONTRATANTE ou à teÍceiÍos,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a incúria da ÍiscalÉaçáo da CONTRATANTE;

b) responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual náo terá, com a
CONTRATANTE, nenhum vínculo empregaticio, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execuÉo deste ContÍato, e pelo
cumprimento das normas de higiene e segurança do tÍabalho.

c) substituição de qualquer empregado que, a juízo da CONTRATÂ TE, seja inconveniente
ou incompetente na execuçáo do serviço;

d) manutenÉo durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com suas
obrigaçôes, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaÉo, exigidas na licitaçâo, bem
como arcar com as despesas decorrentes dâs obrigaçôes assumidas;

e) manüenção permanente, na direção do serviço, de prolissional qualificado indicado em
sua proposta, obrigando-se a subslitui-lo e .etirá-lo, bem como a toda pessoa que, diÍeta ou
indiretamerÍe, com ele se relacione a qualquêr tílulo, mediante solicitaÉo da
CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa decisáo.

0 aceitar nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato,
observadas as condições delinidas no parágrafo 10 ao art. 65 da Lei no. 8.666 de 21106/93.

g) manter pêrmânentemente equipe técnica indicada em sua proposta que âssuma perante
a Íiscalizaçáo da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a
entrega deÍiniliva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinaÉo de
emergência que se tome necêssária, assim como, manter em TANHAÇU, um representante,
caso tenha sede fora do Municipio.

h) Íacilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal
de expediente, prestando todas as inÍormaçôes e esclarecimentos solicitados, inclusive de
ordem administÍativa.

i) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, às obras e seÍviços julgados
inadequados ou incorÍetos pela fiscâlizaÉo.

j) providenciar, às suas expensas, ópias de todos os documentos que venham a ser
ne@ssário, para a execuçáo das obías e serviços, durante a vigência do contrato.

m) arcar com os custos deconentes de eventuais trabalhos notumos ou em dias de feriados,
se necessário, para atender os prazos do seu cÍonograma, os encargos, as incidências, a
alimentaÉo, a iluminaçáo e oúros decorÍentes-

manler durante toda a execuçáo do contÍato as suas condições de habilitâçáo

1 339 675€7
PÍeíerto

Praça Luís Eduardo Magalhães, s/n, Centro - CEP 46 600{00 - Tanhaçu
Fone/Fâx (0"77) 3459-16'16 CNPJ n" 13 676 309{00í/48

E-mail: prefeituratanhacu@gmail com



QuartaFeira

08 de Setembro de 2021

Edição nº 130

,{â àÉ

Tanri5Hri^frf
cLÁusuLA DÉct A pRtxtEtRA - DA FrscaLrzAÇÀo

A execuçáo do presente Contrato será objeto de fiscalização por parte da CONTRATÂNTE
e será efeluada por representante ou preposta designado para este Íim, com as atribuiçôes
e competência que lhe seráo atribuídas pelo art. 67 da Lei no 8666/93.

ParágraÍo Primeiro - A fiscalização e o acompanhamento da execuçáo deste Contrato não
reduzem ou exclui a responsabilidade da CONTRÂTADA, para escusá-la dos seus
encargos.

Parágrafo Segundo - Representante da CONTRÂTANTE anotará em registro próprio,
todas as oconências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que Íor
necessáÍio à regularizaÉo das falhas observadas.

PaÍágraÍo Tercêiro - As decisões e providências que ultrapassem a competência da
Íiscalizaçáo deverão ser por ela solicitadas a seus supervisores, em tempo hábil para
adoção das medidas necessárias.

CLAUSULA DECIÍÚA SEGUNDA - DO RECEBIÍ*ENÍO

O recêbimento provisório e deflnitivo dos serviços será efetuado de acordo com o
estabelecido nos arts. 73 e 76, da Lei no 8666/93, nos prazos máximos de 15 e 30 dias
Íespeclivamente.

Parágrafo Primeiro - A CONTRÂTANTE rejeitaÉ no todo ou em parte o serviço executâdo
em desacordo com o Edital, proposta da CONTRATADA e as cláusulas deste Contrato

Parágrato Segundo - O "Recebimento DeÍinitivo" náo isentará a GONTRATADA das
responsabilidades previstas no Código Civil Brasileiro.

ParágraÍo Terceiro - A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas,
qualqueÍ obra/serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório
não importará sua aceitaçáo.

cLÁusuLA DÉcr a rERcErRÂ - DA REscrsÃo

Assegurado o contraditóío e a ampla deresa, o presente Contrato podeÍá ser rescindido,
independentemente de interpelaÉo judicial, nas hipóteses previstas no aít. 78, I a xll, da
Lei no 8666/93, com as consequências previstas no art. 80, noladamente, nos acaso abaixo.
sem que assista à CONTRÂTÂDA inadimplenle direilo a qualquêr indenzaÉo.

ll - inadimplência de qualquer das cláusulas deste Contrato;

lll - interÍupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 10 (dez) dias consecutivos,
sêm motivos iustiÍicados;

Rocha
0ô1

Jorge
CPF

d
75-87

Praça LuÍs Eduardo Magalhães, s/n, Centro - CEP 46.600-000 - Tanhaçu
Fone/Fax (0'*77) 3459-1616 CNPJ n' '13.676.309{001/48

E-mail: prefeituráanhâcu@gmail.com

| - Íalência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
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cúusuLA DÉcrÍrrÂ euÂRTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de TANHAÇU, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questóes decorrentes da execução deste Contrato.

Assim, estando justos e pacluados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 02
(duas) vias de igual teor e toÍma, para um só efeito jurídico e legal, na presença das
testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

Tanhaçu - BA, '17 dejulho de 2020.

R IRA ROCHA
EFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇtlo\

CONTRATANTE

1

TEKTON CON
CNPJ no 05.

UTORA LTDA
198/0001-34

CONTRÂÍADA

TESTEMUNHAS

CPF

PrâÉ Luís Eduârdo Magalhães, s/n, Centro - CEP 46.600-000 - Tanhaçu
Fone/Fax (0""77) 3459-1616 CNPJ n' 13.676.309-0001/48

E-mail: prefeituratanhacu@gmail.com

lV - transferência do CONTRATO no todo ou em paÍte, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;

V - utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação Íinanceira, sem píévia e
expressa autoÍÊaÉo da CONTRATANTE e demais condiçôes estabelecidas na TO ÂDÂ
DE PREçOS no 00312020, parte integrante deste CONTRATO.

CPF:
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í. TERTO ADTT|VO OO CONTRAÍO N. 2ív2020

O UNICIPIO DE TAIIHAçU, com sede à PÍeça Deputado Luis Eduardo Magelhães.

S/N - Cenko, cidade de Íânhaçu, Êstado da Bahia CNPJ] N.o 13.676.309/0001-48, ne§te

ato rêpresentedo pelo Sr. Jorge Teixeira da Rocha, PreÍeito Municipal, brasileiío, meioí,

casado, agente politico, poÍtadoí da cédula de idefltidade no 530692-26 emitida pela

SSP/BA, inscÍito no CPF sob o no 061.339.67t87, doravaÍrte denominada

CONTRATANTE. e a empÍesâ TÊXTOil CONSTRUTORA LTDA, pessoa Juíídica,

lnscrito no CNPJ n'05.958.198/0001-34, com endereço na Rua Boa Visla de Brotas. M
106, 10 andar e sala 01. Engenho Velho de Brotas, Salvador, Bâhia, CEP 40.240-340,
representadâ pelo Sr OÍlando Mârques de Figueiredo Neto, brasileiro, casado, Ponador
da CaÍteiÍa de ldentidedê sob o no ô5 804.40 SSP/BA e CPF sob o no 905.441.O4S53,
residente e domiciliado na Alameda da Graviola, No 30, Apartamento 40í Caminho das

Árvores, Salvador, Bahra, CEP 41.A2O475, Brasil, doravante dênominado simplesmente

CONTRATADA, resolvem aditaí o contrato supracitado mediante os temos das cláusulas
que se seguem

cLÁusuLA PRrúEtRA - oo oBJETo

1.1 O presente teímo adativo tem por objetivo a prorrogaÉo do prazo lnrclal do Contrato
n". 250/2020. datado de 17 de julho de 2020, que passa a Íazer parte integrante deste

aditivo, independente de transcrição. cujo objeto é a Contratação de empre§a para
pavimentação em paralelepipedo com dÍonagem supeúcial de diversas ruas
da sede do irunicípio de Tanhaçu-BA conforme Convênio no 884771120í9,
assinado com o lrinistéÍio do Dêsenvolvimento RegionaUCA|XÂ,

cLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1 Fica p.orrogado o prazo de vigência do Conlrato no. 2502020, nos lermos dâ

cúusutÁ sÊGUNoA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA. lendo em üsta a solicitaçâo

realizada pela CAIXA, pessando a vigorâr até o dia 1 7 ê iulho de 2021 .

cLÁusuLA TERcEtRA - DA ooraçÃo oRçÂ ÊNÍÁRlA

3.'1 As despesas com a prestaÉo dos servlços de que t.ata o obiêto. mediante a emrssão
de nota de empenho, coÍrerá a conta do6 elemedos orçamentáíos previstos para a
Íinalidade no exeícicio 2O2OI2O21 .

Prâçã Luts Eduardo Magalhãe§. 5/n. cêntÍo - CEP 46 600-000 - Tanhaçu
Fone/Fax (0"77) 3459-í616 CNPJ no 13 676 309-0001/48

Emeil píêíeduÍatenh&u@gmail com
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CúUSULA oUARTA - DA RAnFlcÀçÂo

4. í As demaB dártsula do confío oÍiíJinal peímaíEcem inalterada

cLÁusuLÁ QUTNTA - DAS DISPOSIçÕES FtNÂlS

5.'l E por estarem assim justos e contráados, as partês assinam o p.êsênte termo de
aditamento em 3 (tÍês) vias de igual teor e forma, na pÍesença de 2 (duas) testemunhas
que a tudo assiíiram.

TanhaÇL/BA, 23 de iulho de 2020

ã
\f
Tanliã:Hü

/) r)(.? / /«.J/
aL nã"r'á tt

c_
Í
EITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Íestemunhas:

OÍiando Marques de Figueiredo Neto
TEfi OI{ CONSÍRUTORA LTOA

CONTRATAOA

NOME

CPF

NOME:

CPF:

Praçá Luis Eduardo Magalhâes. si/n. Cêntro - CEP 46 600{00 - Íanhaçu
Fonô,lFax (0"77) 3459-1616 CNPJ no 13 676 309-0001,/48

Emaal prereftJrâEfl h&u@gmaÍ.com
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